
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 

POLÍCIA MILITAR 
 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

 

 
 

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 18 DE FEVEREIRO DE 2013 - BG Nº A 1.0.00.0 031 

_____________________________________________________________________________

_________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 
PM CONTROLA TUMULTO NA FUNASE DE CARUARU 
 

 
O cenário na Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, de 

Caruaru, no sábado (09/02) foi de calmaria, muito diferente do clima que tomou conta do 

local na sexta-feira (08/02), quando a ação rápida e eficiente dos policiais do 4º BPM e da 

CIOSAC controlou o tumulto. 

 Com a chegada dos policiais militares do 4º BPM, entre guarnições de área, 

ROCAM, GATI e CIOSAC, o prédio foi cercado a tempo evitando fuga em massa dos 

detentos. 

 Após confronto, a PM tomou o controle da situação e resgatou os agentes que 

estavam como reféns dos internos. Os responsáveis pelo início da confusão e pelos crimes 

foram identificados, inclusive com participação direta de cinco menores (15, 16, e três de 

17 anos), além de Eduardo Jansaro da Silva, vulgo “Dudu”, e Luiz Carlos da Silva, vulgo 

“Índio”, ambos de 18 anos. 

 Os acusados confessaram o crime e disseram que mataram as vítimas porque 

elas eram “cabuetas”. Eles confessaram ainda que participaram da rebelião na FUNASE do 

Cabo de Santo Agostinho. 

 Os acusados foram levados à 2ª Delegacia de Polícia de Caruaru, onde foram 

autuados em flagrante por duplo homicídio qualificado, tentativas de homicídio, lesão 

corporal e dano ao patrimônio público. Após a lavratura do procedimento, os maiores 

foram levados para a Penitenciária Juiz Plácido de Souza, em Caruaru, enquanto que os 

menores retornaram à FUNASE. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 
1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários 

 

Para o dia 19 (TERÇA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Basílio   16º BPM 

 
Fone: 9488-5846 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Leonardo     CSM/MB 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

1.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 156, de 07 FEV 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Soldado PM José Gomes dos Reis Júnior, da referida Secretaria, para, em 

Salvador – BA, no período de 14 FEV a 13 JUN 2013, participar do Curso de Operações 

Policiais Especiais – COPE, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 159, de 07 FEV 2013 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 

Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Maj PM José Flávio 

Morais de Santana, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, nos dias 05 e 06 FEV 2013, 

integrar a Comitiva Oficial do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da 

Casa Civil. 

(Transcritas do DOE nº 027, de 08 FEV 2013) 

 

1.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 607, de 07 FEV 2013  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso II do 

Art. 4º do Regulamento da Secretaria de Defesa Social, aprovado pelo Decreto Estadual nº 

34.479, de 29 DEZ 2009 e em cumprimento ao que dispõe o § 2º do Art. 3º do Decreto 

Estadual nº 39.081/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os Servidores desta Secretaria, abaixo nominados, como responsáveis 

pelos Temas de Custos, respectivamente, acompanhando as equipes técnicas que atuarão 

auxiliando na redução das despesas do Grupo-3 – Outras Despesas Correntes, desta Secretaria 

de Defesa Social. 

 

 
Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do DOE nº 027, de 08 FEV 2013) 

 

2.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 

Referência: Ofício nº 025/DS, 14 JAN 2013   

Encarregado: Cap QOM Mat. 980088-3, Maria do Carmo da Silva 

Requerente: 3º  Sgt PM Mat. 27124-1/Ref., Luiz Fernandes Borges 

 

Pelas conclusões da encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que o 3º Sgt PM Ref. Luiz Fernandes Borges, no dia 14 AGO 2007, sofreu um acidente de 

trânsito por volta das 07 horas, na Travessa Gonçalves Dias (Ladeira do Petinho), no Bairro de 

Jardim Jordão, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes, envolvendo uma motocicleta modelo 

Honda/CG 125 Titan KSE de placa KKP-3049, patrimônio 9175, pertencente ao 19º BPM, 

utilizada para o serviço ao qual estava escalado na MO3325, sendo socorrido pelo o Sd R.  
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Souza que era um dos motoqueiros para o Hospital Otávio de Freitas, onde recebeu os 

primeiros socorros  e, logo após, encaminhado ao CMH onde permaneceu internado por mais 

de dois meses,  sendo acompanhado pelo Dr. Luciano Suruagi, e posteriormente encaminhado 

ao processo de reforma por incapacidade física, resultante da lesão sofrida no joelho esquerdo 

proveniente do acidente sofrido.          

 

Conclui a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem que há Relação de Causa e 

Efeito, entre a lesão sofrida e a doença atual, caracterizando doença adquirida pelo exercício 

da profissão.    

 

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

 

I - Publicar a presente Solução; 

 

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-7;  

 

III - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 

Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34.  (Nota nº 064/DGP-3/2013). 

 

Referência: Ofício nº 725/DS, 21 NOV 2012   

Encarregado: Maj QOM Mat. 980063-8, Patrícia Oliveira de Almeida Freire 

Requerente: Sd PM Mat. 980729-2, Carlos Alberto Bezerra 

 

Informou a encarregada do Inquérito Sanitário De Origem, que não foi possível 

concluir o referido Inquérito Sanitário Origem (ISO), por motivo da Exclusão por Falecimento  

do requerente Ex Sd Carlos Alberto Bezerra, ocorrido no dia 25 DEZ 2011,  publicado no BG 

nº 023, de 1º DEZ 2012.  (Nota nº 068/DGP-3/2013). 

 

Referência: Ofício nº 748/DS, 26 NOV 2012   

Encarregado: Cap QOM Mat. 980067-0, Amanda Michelline Muniz da Silva 

Requerente: Cb PM Mat. 27658-8/BPRp, Oscar José de Brito 

  

Pelas conclusões da encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que o Cb PM Oscar José de Brito, no dia 15 JUN 2007, durante o expediente recebeu ordem 

do Sgt Renivaldo José de Oliveira para realizar a troca do vidro de uma janela basculante no 1º 

andar do prédio do BPRp, para tanto, necessitou subir ao telhado daquela OME, momento que 

uma telha cedeu, causando a queda do requerente dentro da sala de aula sobre as carteiras 

escolares. Foi providenciado o socorro para o requerente através do SAMU, o qual conduziu o 

acidentado ao CMH, onde foi atendido pelo plantonista do SPA e imediatamente internado. O 

Dr. Ângelo Cortez (ortopedista), solicitou tomografia do pé esquerdo, onde foi constatado 

fratura de calcâneo. O Cb PM Oscar, permaneceu usando bota ortopédica por 60 dias. Após 4 

meses da retirada da bota, apresentou calo de sangue no calcâneo, sendo necessário a 

realização de intervenção de desbridamento cirúrgico. O quadro evoluiu com dormência da 

face posterior da perna esquerda e úlcera crônica em pé esquerdo (mal perfurante plantar). 

Após a realização eletroneuromiografia evidenciou-se  neuropatia axonal sensitivo-motora no 

pé esquerdo.              

 

Conclui a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem Que Há Relação de Causa 

e Efeito, entre as patologias apresentadas e o episódio da queda com fratura de calcâneo 

esquerdo ocorrido no dia 15 JUN 2007.   
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Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

 

 

I - Publicar a presente Solução; 

 

 

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DP-1;  

 

 

II - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade  com o 

Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34; 

 

 

IV - Remeter cópias do auto à DGP-9 para análise quanto à necessidade de 

instauração de processo de reforma por incapacidade física.   ( Nota nº 073/DGP-3/2013). 

 

 

Referência: Ofício nº 070/DS, 30 JAN 2013   

Encarregado: Cap QOM Mat. 980618-2, Nádia Maria Neves de Santana 

Requerente: Sd PM Mat. 110967-7/8º BPM, Jussara Alves Freire 

 
Pelas conclusões da encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se 

que a Sd PM Jussara Alves Freire, no dia 26 AGO 2011, às 14 horas, quando em 

deslocamento VT 270034 (Modelo Pálio), em serviço, colidiu com o veículo S10 Advantage, 

vindo a militar estadual a sofrer trauma na região frontal esquerda e tórax. Sendo socorrida de 

imediato para o Pronto Socorro São Francisco na cidade de Salgueiro-PE, onde realizou sutura 

das lesões da região frontal esquerda e submetida a uma tomografia crânio e do tórax que 

evidenciou pneumotórax à direita (de pequena magnitude sem efeito hipertensivo, conforme 

laudo do exame apresentado durante esta avaliação clínica), e nódulo mamário à direita, 

benigno segundo o laudo de biópsia realizada posteriormente.  Desde então vem sentindo 

dispnéia aos médios e grandes esforços.  

 
Conclui a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem Que Há Relação de Causa 

e Efeito, entre o acidente automobilístico  e o pneumotórax não hipertensivo à direita, 

detectado após o acidente sofrido pela Sd Jussara Alves Freire, ocorrido no dia 26 AGO 2011.  

 
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: 

 
I - Publicar a presente Solução; 

 
II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1;  

 
III - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o 

Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34.  (Nota nº 086/DGP-3/2013).   
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 
E disse-lhe Davi: Não temas, porque decerto usarei contigo de benevolência por amor de 

Jónatas, teu pai, e te restituirei todas as terras de Saul, teu pai, e tu sempre comerás pão à 

minha mesa.  (2Sm 9:7)  

 

 

 

 

 

 


